
 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2014 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Página 1 de 1 

SUMÁRIO 

 

1. DO OBJETO ................................................................................................................... 2 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .............................................................. 2 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ............................................................................... 2 

4. DO CREDENCIAMENTO ................................................................................................. 3 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO .................................................................................... 3 

6. O ENVIO DA PROPOSTA ................................................................................................ 4 

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ............................................................. 6 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA ......................................................... 8 

9. DA HABILITAÇÃO .......................................................................................................... 9 

10. DOS RECURSOS .......................................................................................................... 13 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.......................................................................... 14 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .............................................................................. 14 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ..................................................................................... 15 

14. DO TERMO DE CONTRATO .......................................................................................... 16 

15. DO REAJUSTE .............................................................................................................. 17 

16. DO ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS .................... 17 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ......................................... 17 

18. DO PAGAMENTO ......................................................................................................... 17 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .............................................................................. 19 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................. 21 

21. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL ........................................................................... 21 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.......................................................................................... 22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2014 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Página 2 de 2 

Processo Administrativo nº 01200.000653/2014-17 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, por meio do Centro Nacional de 
Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, sediado na Rodovia 
Presidente Dutra, km 40, na cidade de Cachoeira Paulista, SP, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 
2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de 
setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 26/05/2014 
Horário: 14:00 
Local: COMPRASNET 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço 
Regime de Execução: Global por Grupo 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual 
contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), a ser executado de forma 
contínua nas dependências do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais – CEMADEN, localizado no Parque Tecnológico da cidade de São 
José dos Campos – SP, visando atender às necessidades institucionais, conforme as 
especificações, condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em único grupo, composto por itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, Os lances serão oferecidos por item, mas 
será considerado para fins de classificação o menor valor global resultante do 
grupo. 
 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2014, na 
classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: 240224 
Fonte: 0100 
Programa de Trabalho: 19.571.2040.12QB.0001 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
 
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal – Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
 
5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
5.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
5.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
 
5.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 1993; 
 
5.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
5.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
5.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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5.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
5.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

 
5.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital;  
 
5.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
5.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 
5.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

6. O ENVIO DA PROPOSTA 
 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até 
a data e horários marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 
6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema, pelo Pregoeiro ou de sua desconexão.  
 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 
6.6.1. Valor unitário, e global do grupo 
 
6.6.2. Descrição do objeto. 
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6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao 
licitante. 
 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na entrega dos materiais e serviços. 
 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
 
6.10. Os preços informados na proposta deverão ser apresentados baseados em 
estimativa de trafego, conforme as planilhas anexadas neste Edital. A estimativa de 
trafego indicada no Edital e seus Anexos não se constitui em qualquer compromisso 
de consumo para a CONTRATANTE. 
 
6.11.  A Planilha de Formação de Preços de que trata o Anexo III deste Edital 
devera ser preenchida com os preços cotados, observando-se aqueles constantes 
do Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços aprovado pela 
ANATEL. 
 
6.12. De forma a garantir a isonomia na disputa entre as operadoras, PARA FINS 
DESTA LICITACAO, deve ser adotada como critério de tarifação a metodologia dada 
pelo Art. 12 do Anexo a Resolução no 424 da ANATEL, conforme transcrito no item 
8.3 deste Termo de Referencia. 
 
6.13. Elementos de custo como Entroncamentos, faixas de numeração, assinatura, 
instalação, adequações na rede da CONTRATADA, entre outros, não serão 
discriminados na Planilha de Formação de Preços, pois constituem insumos 
inerentes a prestação do serviço. 

 
6.14. O proponente, levando em conta o perfil de trafego informado, devera 
informar os valores ofertados conforme disposto na Planilha de Formação de 
Preços. 
 
6.15. O proponente vencedor devera apresentar, considerando seu Plano Básico 
de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços, os valores finais de cada item do 
Grupo, considerando o seu somatório de acordo com o Valor Total do Grupo. Devera 
incluir, ainda, o percentual final de redução do valor em referencia ao Plano Básico 
de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços. 
 
6.16. A proposta que não indicar o percentual de desconto, este será considerado 
como de valor zero. Durante todo o período contratual, o percentual de desconto 
cotado na proposta do vencedor incidira sobre os preços dos serviços constantes do 
seu Plano Básico de Serviços ou Plano Alternativo de Serviços. 

 
6.17. A CONTRATANTE poderá solicitar a CONTRATADA, durante a vigência do 
contrato, o aumento do desconto ofertado sobre o seu Plano Básico de Serviços ou 
Plano Alternativo de Serviços, quando o ofertado neste processo licitatório mostrar-
se desvantajoso para a Administração. 
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7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e nas Especificações e 
Características dos Serviços, Anexo I e Anexo II, respectivamente. 

 
7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes e 
em conformidade com o art. 22 § 2º e art. 23 do Decreto 5.450/2005. 
 
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. 7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo 
(somatório dos itens).  Todavia, deverá constar na proposta o valor de cada 
item. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

 
7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
7.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes.  
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7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 
7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.14. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 
 
7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.17. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
 
7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de 
empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
7.19. Para a contratação dos serviços comuns de informática e automação, 
definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, após o procedimento de "empate 
ficto" das microempresas e empresas de pequeno porte, caso mantido o empate, 
deverá ser observado o direito de preferência estipulado no art. 3° da mesma lei, 
conforme procedimento estabelecido nos arts. 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 
2010. 

 
7.20. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos serviços: 

 
7.20.1. prestados por empresas brasileiras; 
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7.20.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

 
7.21. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
7.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

 
7.23. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 
 
8.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
8.2.1. Comprovadamente, for insuficiente.para cobertura dos custos da 
Contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercados, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecidos limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de prioridade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

 
8.2.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 

 
8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 
enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 
 
8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 
para o exame da proposta. 
 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o art 4º, caput, 
8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 02/2010. 

 
9.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 
 
9.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar 
vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 
prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 
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9.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, 
nas condições seguintes: 
 

9.2.1. Habilitação jurídica: 
 

9.2.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis; 
 

9.2.1.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa 
individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, 
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

9.2.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.2.1.4. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 

9.2.1.5. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.2.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País. 

 
9.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
9.2.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão 

conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, 
conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  
 

9.2.2.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
 

9.2.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
 

9.2.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

9.2.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

9.2.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede do licitante; 
 

9.2.2.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

9.2.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

 
9.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, 
conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a 
seguinte documentação: 

 
9.3.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
9.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

 
9.3.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 
LC = -----------------------; 

Passivo Circulante 
 
9.3.4. as empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

 
9.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

 
9.4.1. Certificado emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações – 
ANATEL, comprovando que o licitante está devidamente autorizada a 
comercializar os produtos classificáveis na Categoria I, em conformidade 
com a Resolução 242/2000, da ANATEL. 
 
9.4.2. Comprovação que o objeto do seu ato constitutivo contempla a 
prestação de serviços de telefonia na modalidade fixa comutada, além de 
apresentar autorização dos órgãos competentes, que regulam a atividade, 
para a prestação dos serviços. 
 
9.4.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis como objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

9.4.3.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas 
aceito mediante a apresentação do contrato. 
 

9.4.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

 
9.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados pelos licitantes, via sistema COMPRASNET e, também 
pelo e-mail licitacao@cemaden.gov.br, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, 
por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou 
por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, após 
convocação do Pregoeiro. 
 

9.5.1. O prazo estabelecido de 02 horas, no item acima poderá ser 
prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, desde que, 
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formulada antes de findo do prazo inicialmente informado, e formalmente 
aceito pelo Pregoeiro. 

 
9.6. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

 
9.6.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  

 
9.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 
 
9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.9. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de 
registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir 
eventual sanção aplicada ao licitante, cujo efeito torne-o proibido de participar 
deste certame. 
 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, vinte minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2014 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Página 14 de 14 

 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, 
campus do INPE, em Cachoeira Paulista, SP, situado à Rodovia Presidente Dutra, km 
40, , de segunda a sexta feira (dias úteis), das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 
16h30, Setor Administrativo do CEMADEN (Divisão de Geração de Imagens - DGI). 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que 
aceitarem cotar preços iguais aos deste, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o 
órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais 
aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
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competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5%. (cinco por cento) do 
valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais. 
 

13.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 
valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
 
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
CONTRATANTE a promover a retenção dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a 
título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, 
com correção monetária, em favor da CONTRATANTE. 

 
13.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 
 
13.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
 

13.3.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do 
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
 
13.3.2. prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
 
13.3.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; 
 

13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b, da IN SLTI/MPPG 
nº 02/2008 (inserido conforme orientação mas como subitem 11.5). 
 
13.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 
 
13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 
13.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificada. 
 
13.8. A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais 
das seguintes hipóteses: 
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13.8.1. caso fortuito ou força maior;  
 
13.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 
contratuais;  
 
13.8.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de 
atos ou fatos praticados pela CONTRATANTE;  
 
13.8.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 
 

13.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas neste item. 
 
13.10. Será considerada extinta a garantia: 
 

13.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 
 
13.10.2. no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência, caso a 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO 
 
14.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de  5 
(cinco) dias úteis, contados de sua convocação, cuja vigência será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disciplinado no contrato. 
 
14.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela 
CONTRATANTE, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 
 
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
14.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
14.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, à Administração realizará 
consulta “On Line” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do processo. 
 
14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1. Os valores poderão ser reajustados por periodicidade não inferior a 12 (doze) 
meses, em percentuais que não ultrapassem a média dos índices que medem a 
variação de preços no mercado nacional do Índice Geral de Preços do Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas – FGV, ou de outro índice que passe a substituí-
lo. 
 
15.2. Caberá a CONTRATADA efetuar os cálculos relativos ao reajuste e submetê-
lo à apreciação da CONTRATANTE, bem como anexar aos cálculos, e a publicação 
do respectivo índice. 
 
15.3. O interregno mínimo de 12(doze) meses será contado:  

 
I – Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das 
propostas constantes do Edital;  

 
II – Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste ocorrido ou precluso. 

 
15.4. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa.  
 
15.5. A CONTRATANTE poderá prever o pagamento retroativo de período que a 
proposta de reajuste permaneceu sob sua análise, por meio de Termo de 
Reconhecimento de Dívida. 
 
15.6. Na hipótese do item anterior, o período que a proposta permaneceu sob 
análise da CONTRATANTE será contado como tempo decorrido para fins de 
contagem da anualidade do próximo reajuste. 
 
16. DO ACOMPANHAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os critérios do acompanhamento, supervisão e fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência - Anexo I, do edital. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
17.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 
Termo de Referência - Anexo I, do edital. 
 
18. DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
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18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a 
regularidade fiscal do contratado no SICAF. 

 
18.3.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não 
impede o pagamento, se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal 
hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

 
18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
18.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
18.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
18.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento 
e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
       365 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 
19.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, não assinar o termo de 
contrato ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 
19.1.2. apresentar documentação falsa; 
 
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
19.1.5. não mantiver a proposta; 
 
19.1.6. cometer fraude fiscal; 
 
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 
 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

 
19.3.1. multa graduável entre 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) 
sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
 
19.3.2. impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos. 

 
19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
 
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
19.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
no Termo de Referência. 
 
19.9. Ocorrências e Pontuação 
 

Ocorrências Pontos 
Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os 
contatos e registro das ocorrências. 

0,3 

Cobrança por serviços não prestados 0,3 
Cobrança fora do prazo estabelecido na regulamentação pertinente 0,3 
Cobrança de valores em desacordo com o contrato 0,3 
Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de 10 
dias uteis entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura, 
para entrega física da Nota Fiscal dos serviços prestados no mês, tanto 
em papel quanto em arquivo eletrônico, incluindo detalhamento das 
chamadas e valor total do serviço, que deverão conter todos os tributos 
e encargos, conforme preços contratados no processo licitatório. 

0,3 

Atraso na ativação dos serviços, nas alterações de características 
técnicas ou nas alterações de endereço, para cada 5 dias corridos de 
atraso 

0,3 

Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, para cada 24 horas de atraso. 

0,3 

Deixar de informar e apresentar o preposto e seu substituto a 
CONTRATANTE em caráter definitivo ou temporário 

0,3 

Tentativas de originar chamadas que resultem em comunicação com o 
numero chamado inferior a 70% dos casos (por evento) 

0,5 

Tentativas de originar chamadas que não resultem em comunicação com 
o número chamado, por motivo de congestionamento na rede, superior a 
4% (por evento). 

0,5 
 

Interrupção da prestação dos serviços (para cada hora totalizada pela 
soma de interrupções), sem comunicação previa e acordada com a 
CONTRATANTE. 

1,0 
 

Pontuação acumulada Sanção 
1 (um) ponto Advertência 
2 (dois) pontos Advertência 
3 (três) pontos Multa correspondente a 2% do valor faturado do 

mês de aplicação dessa sanção. 
4 (quatro) pontos Multa correspondente a 4% do valor faturado do 

mês de aplicação dessa sanção. 
5 (cinco) pontos Multa correspondente a 6% do valor faturado do 

mês de aplicação dessa sanção. 
6 (seis) pontos Multa correspondente a 8% do valor faturado do 

mês de aplicação dessa sanção. 
7 (sete) pontos Multa correspondente a 10% do valor faturado do 

mês de aplicação dessa sanção. 
8 (oito) pontos Rescisão Unilateral do Contrato 
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19.9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar inspeções e 
diligencias a qualquer momento a fim de avaliar a efetiva prestação dos 
serviços pela CONTRATADA. 

 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
20.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@cemaden.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Setor Administrativo do CEMADEN (prédio da Divisão de Geração de Imagens – 
DGI), Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais-CEMADEN, 
Campus do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE, Cachoeira Paulista, SP, 
situada à Rodovia Presidente Dutra, km 40, de segunda à sexta-feira (dias úteis) 
das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30. 
 
20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 
 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
 
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
20.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos prestados pelo 
pregoeiro serão entranhadas nos autos do processo licitatório, disponibilizadas no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso 
livre>Pregões>Agendados, e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
21. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
21.1. Este Edital observará as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à 
responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material. 
 
21.2. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a 
presente licitação observará também critérios elencados na Instrução Normativa n.º 
1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informativa 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
 
21.3. CONTRATADA deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na 
execução dos serviços, quando couber: 
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21.3.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
21.3.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 
 
21.3.3. que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 
21.3.4. que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDES); 
 
21.3.5. que sejam utilizados produtos de limpeza e conservação de 
superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; 
 
21.3.6. que sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água 
tratada; 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
 
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.3. A critério do CEMADEN, a presente licitação poderá ser: 
 

22.3.1. adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
 
22.3.2. revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna 
ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; 
 
22.3.3. anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.mcti.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
http://www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor 
Administrativo - CEMADEN (prédio da Divisão de Geração de Imagens – DGI), Centro 
Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais-CEMADEN, Campus do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE, Cachoeira Paulista, SP, situada à 
Rodovia Presidente Dutra, km 40, de segunda à sexta-feira (dias úteis) das 08h00 
às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

22.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
22.11.2. ANEXO II – Especificações e Características dos Serviços; 
22.11.3. ANEXO III – Planilha de Formação de Preços; 
22.11.4. ANEXO IV – Ata de Registro de Preços; 
22.11.5. ANEXO V – Minuta do Contrato 
22.11.6. ANEXO VI – Planilha de Preço Máximo Aceitável 
22.11.7. ANEXO VII – Modelo Proposta Comercial 
22.11.8. ANEXO VIII – Declaração Ambiental 
 
 

Cachoeira Paulista, SP, 12 de maio de 2014. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO PEREIRA 
Pregoeiro Oficial 

Portaria SEPED/MCTI nº 15, de 27/09/2013 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de 

pessoa jurídica, visando a contratação de empresa especializada na 
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), a ser executado de 
forma contínua nas dependências do Centro Nacional de Monitoramento e 
Alertas de Desastres Naturais – CEMADEN, localizado no Parque Tecnológico 
da cidade de São José dos Campos – SP, visando atender às necessidades 
institucionais, conforme as especificações, condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
1.2. O objeto desta contratação é composto por itens para cotação e formação de 

Registro de Preços. Os lances serão oferecidos por itens e será considerado 
para fins de classificação o menor valor total do grupo: 

 
1.3. Grupo 01 - Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na cidade de São José 

dos Campos 
 
1.3.1. Os itens estão organizados segundo critérios tarifários das 

chamadas telefônicas e modalidades do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado 

 
1.3.2. As contratações em questão serão realizadas mediante Sistema de 

Registro de Preços, conforme o Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro 
2013, do qual as quantidades estimadas estão descritas no Anexo III 
deste termo de referência. 

 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A Contratação pretendida tem por justificativa a necessidade de atender a 

demanda com os serviços de telefonia – DDD e DDI, para chamadas 
originadas do Serviço Telefônico Fixo Comutado, permitindo efetuar ligações 
interurbanas e internacionais para qualquer cidade do Brasil bem como para 
outros países, nas linhas telefônicas convencionais (fixas), instaladas nas 
dependências do CEMADEN localizada na cidade de São José dos Campos - 
SP. 
 

2.2 Desse modo, não existindo atualmente nenhuma contratação para este 
objeto faz-se necessário a realização de um procedimento licitatório na 
modalidade de Pregão Eletrônico, visando tal contratação. 
 

2.3 Em função da criação do CEMADEN e da missão do Centro torna-se 
imprescindível a contratação de tais serviços levando inclusive em 
consideração o fato da construção da nova sede do Órgão localizada na 
cidade de São José dos Campos fazendo-se necessário contar com todo 
apoio logístico e infraestrutural. 
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2.4 Atender às necessidades de comunicação relativas às atividades 
administrativas e de pesquisas exigidas que requerem a missão do 
CEMADEN. 

 
2.5 Tais serviços são fundamentais para o bom funcionamento do Centro, 

estando presente, neste caso, o interesse público e a necessidade de 
sustentação das atividades do CEMADEN.  Cabe  ressaltar  que  as  
atividades  de telecomunicações serão preferencialmente, objeto de 
execução indireta, conforme o § 1º do artigo 1º do Decreto 2.271 de 07 de 
julho de 1997, evidenciando-se mais vantajosa para a administração. 

 
2.6 Cabe salientar que não há previsão de impacto ambiental, visto que a 

atividade propiciada pela prestação de serviço solicitada é considerada não-
poluente e não causa modificação de impacto prejudicial ao equilíbrio do 
ambiente físico ou social local. 

 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, por estar disponível a qualquer tempo, em um mercado próprio e 
estável, composto por diversos fornecedores, cujos serviços são 
comparáveis entre si, de modo que permite a decisão de aquisição com base 
no menor preço, enquadrando-se na categoria de bens e serviços comuns, 
de que tratam a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 5.450/05. 

 
3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
 
4. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
4.1 Os serviços serão executados conforme discriminado nos Anexos I e II, do 

Edital. 
 
 
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 A execução dos serviços será iniciada a partir da data de assinatura do 

contrato. 
 
5.2 A empresa deverá realizar todas as configurações necessárias, tanto em sua 

rede quanto nas redes das Operadoras de Telefonia Pública, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar da data de 
assinatura do contrato, devendo a entrega ser informada com, no mínimo, 5 
(cinco) dias corridos de antecedência. 
 

5.3 Alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas 
Centrais Telefônicas, nas Características de Conectividade, ou em outros 
fatores que impliquem em reconfiguração de recursos por parte da empresa. 
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Serão efetivadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da 
solicitação do CEMADEN 
 

5.4 Alteração de endereço para locais onde a empresa já se encontra instalada e 
possui folga de infraestrutura. Serão efetivadas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos. 
 

5.5 Alteração de endereço para locais onde a empresa já se encontra instalada e 
não possui folga de infraestrutura. Serão efetivadas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos. 
 

5.6  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

 
6. DA VISTORIA 
 
6.1 A empresa interessada em vistoriar as dependências do CEMADEN deverá 

contactar o Sr. .Gustavo Antunes de Souza, por meio do e-mail 
gustavo.souza@cemaden.gov.br  ou  pelo telefone nº (12) 3186-9506, 
visando agendar previamente a vistoria, de segunda à sexta feira, das 
08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30. 
 

6.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura 
da sessão pública. 

 
6.3 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado. 
 

6.4 O fato da empresa deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva 
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à 
cobertura de equipamentos e de acessórios. 
 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.2 exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

 
7.3 notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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7.4 pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
7.5 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela CONTRATADA; 
 
7.6 permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 

CEMADEN, para fins de realizar vistorias ou avaliações; 
 
7.7 rejeitar a prestação de serviços, objeto da licitação, por terceiros, sem 

autorização; 
 
7.8 não permitir a habilitação de outra linha telefônica, que não seja da 

CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, salvo para os casos de 
inclusão de novas linhas, à pedido da CONTRATANTE, com a aquiescência da 
CONTRATADA; 
 

7.9 arcar com os reparos necessários e eventuais reposições em caso de danos 
ocorridos no aparelho objeto do comodato e/ou seus acessórios, por extravio 
ou comprovado mau uso, que deverá ser expressamente especificado em 
Laudo da Assistência Técnica do fabricante; 

 
7.10 comunicar imediatamente à Central de Atendimento da CONTRATADA a 

ocorrência de extravio, furto ou roubo do bem dado em comodato, 
solicitando o bloqueio total da linha telefônica correspondente. 
 

7.11 prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta 
contratação que venham ser solicitadas pelo representante designado pela 
CONTRATADA. 

 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1 Executar os serviços conforme especificações do Edital e seus Anexos; 
 
8.2 Além das demais obrigações expressamente previstas neste instrumento e 

de outras decorrentes da natureza do ajuste, deverá a empresa 
CONTRATADA: 

 
8.8.1. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no 

âmbito federal, estadual, bem como, ainda, assegurar os direitos e 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL 

 
8.8.2. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de 
vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas 

 
8.8.3. Fornecer numero telefônico para contato e registro de ocorrências 

sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 
24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, 
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disponibilizando a CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um 
atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada, 
excluindo a disponibilização de central de atendimento estilo ”call 
center”. 

 
8.8.4. Credenciar por escrito, junto a CONTRATANTE, um preposto idôneo 

com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, 
principalmente no tocante a eficiência e agilidade da execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 
 

8.8.5. O preposto devera ser credenciado no prazo máximo de 24 horas 
uteis apos a assinatura do contrato. 

8.8.6.  
8.8.7. No momento do afastamento do preposto definitivamente ou 

temporariamente, a CONTRATADA devera comunicar ao Gestor do 
Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu 
substituto ate o fim do próximo dia util. 
 

8.8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATANTE em ate 24 (vinte e quatro) horas 
corridas, por intermédio do consultor designado para 
acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação. 
 

8.8.9. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos 
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz. 
 

8.8.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do Contrato, sem previa autorização da 
CONTRATANTE. 
 

8.8.11. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

 
8.8.12. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou 

fatos noticiados que se refiram a CONTRATADA, independente de 
solicitação. 
 

8.8.13. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
nos serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
 

8.8.14. Apresentar, mensal e gratuitamente, juntamente com a Nota 
Fiscal, detalhamento dos serviços prestados, tanto em papel 
quanto em arquivo eletrônico compatível com Microsoft Office 
Excel ou OpenOffice Calc ou, sob demanda, em arquivo de texto no 
formato TXT, no padrão FEBRABAN (versão 2 ou superior, 
conforme www.febraban.org.br), incluindo detalhes das chamadas 
(número chamado e chamador, duração, data e hora da chamada, 
outros) e valor do serviço, que deverá conter todos os tributos e 
encargos, e quaisquer outras relativas aos serviços de telefonia, 
tais como impostos e taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas 
deverão estar informadas separadamente. 
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8.8.15. O detalhamento da utilização do serviço de dados também poderá 

ser solicitado à CONTRATADA esporadicamente, que enviará 
arquivo em até 3 (três) dias úteis, em formato eletrônico 
compatível com o descrito no item 8.2.13. 
 

8.8.16. A versão em papel das faturas deve apresentar o detalhamento 
das chamadas por ramal ou linha, com quebra de pagina, ou seja, 
o inicio do detalhamento de um novo ramal ou linha deve ser feito 
sempre em uma nova página. 
 

8.8.17. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que 
forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações 
relativas a esta contratação, tais como manutenção, configuração, 
entre outros. 
 

8.8.18. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, 
qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução 
do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis. 
 

8.8.19. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste documento. 
 

8.8.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto 
contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a 
outras empresas a responsabilidade por problemas de 
funcionamento do serviço. 
 

8.8.21. Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a 
sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA 
repassara as informações técnicas com a devida analise 
fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem 
qualquer ônus para a mesma. 
 

8.8.22. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que 
não seja em absoluto cumprimento ao contrato em questão. 
 

8.8.23. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por 
meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e 
condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de 
telecomunicações. 

 
8.8.24. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na 

prestação de serviços da CONTRATADA ensejara a 
responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras 
providencias nas demais esferas. 
 

8.8.25. A CONTRATADA devera assinar termo de compromisso com 
declaração de manutenção de sigilo e respeito as normas de 
segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho 
vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA 
devera providenciar o termo de ciência da declaração de 
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manutenção de sigilo e respeito às normas vigentes no órgão ou 
entidade, a ser assinado por todos os empregados da 
CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 
 

8.8.26. O Contratado devera sujeitar-se aos acréscimos e supressões 
contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato, devendo ser observado o disposto nos arts. 58, inciso III, 66, 67 e 
73 da Lei nº 8.666 de 1993, bem como nos arts. 31 e seguintes da Instrução 
Normativa MPOG nº 02/2008.  

 
11.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão 

exercidos por 3 (três) representantes do CEMADEN especialmente 
designado, conforme atribuições abaixo: 

 
11.2.1. Atribuições dos Gestores do Contrato: 

a) Coordenar e Comandar o processo de acompanhamento e a 
fiscalização da execução do contrato, compreendendo as 
atividades relacionadas à organização e formalidade contratual ou 
do instrumento equivalente; 

b) Analisar as solicitações dos fiscais, recomendando à autoridade 
superior a aplicação de sanções administrativas e rescisão 
contratual, quando for o caso. 

c) Verificar a validade, vigência e a liberação da garantia 
contratual; 

d) Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e 
renovações contratuais. 
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e) Promover bimestralmente, avaliação do desempenho da 
execução dos serviços da CONTRATADA com base nos valores e 
atributos fixados na legislação em vigor. 

f) Promover manifestação formal de ocorrência de incidentes na 
execução do contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanções em 
forma de advertência ou multa contratual;  

g) Informar à área Administrativa do CEMADEN, após o prazo de 
210 (duzentos e dez) dias de execução do contrato, se haverá 
renovação contratual ou nova licitação, em conformidade com o 
desempenho da execução do contrato no período semestral. 

 
11.2.2. Atribuições do Fiscal Operacional: 

a) Acompanhar e fiscalizar atividades relacionadas às operações, 
especialmente no que tange a execução das tarefas e a qualidade 
na prestação dos serviços, de acordo com as especificações 
previstas em contrato. 

b) Acompanhar a vigência do contrato. 

c) Promover apontamentos no Livro de Ocorrências contratual. 

d) determinar as correções e readequações necessárias. 

e) proceder à conferência do cumprimento das cláusulas 
contratuais ou do Termo de Referência. 

f) conferir os dados das notas fiscais/faturas antes de atestá-las, 
promovendo as eventuais correções devidas, e arquivar cópia 
junto aos demais documentos pertinentes. 

g) receber e atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao 
adimplemento das obrigações do contratado, encaminhando-as ao 
setor competente para a liquidação da defesa. 

h) realizar medições, se for o caso. 

i) verificar a validade, vigência e liberação da garantia contratual;  

j) prestar apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 
inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 

 
11.2.3. Atribuições do Fiscal de Liquidação:  

a) conferir os cálculos das notas fiscais/ faturas de pagamento. 

b) proceder à liquidação da nota fiscal/fatura, com fundamento nas 
cláusulas contratuais e nos demais instrumentos pertinentes. 

c) controlar o saldo do empenho bem como a solicitação de 
reforço, quando necessário. 

d) verificar a regularidade de cumprimento de obrigações da 
CONTRATADA através de exame de documentação trabalhista, 
previdenciária e fiscal. 

e) PRESTAR apoio ao Gestor do Contrato nas diversas atividades 
inerentes ao acompanhamento e à execução do contrato. 
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11.3 Os fiscais do contrato deverão monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a degeneração, devendo intervir para 
corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de 
suas atribuições. 

 
11.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, em conformidade com o art.70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

11.5 Os Fiscais deverão verificar o cumprimento das demais obrigações  
decorrentes do contrato. 
 

11.6 Os Fiscais do Contrato deverão promover o registro das ocorrências 
verificadas,  

 
11.7 adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

11.8 Os Fiscais da CONTRATANTE não poderão, sob nenhuma hipótese, permitir 
que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no Instrumento Contratual. 
 

11.9 Consultar a situação da empresa junto ao SICAF.  
 

11.10 Exigir a apresentação juntamente à Nota Fiscal, dos documentos 
relacionados abaixo para conferência e posterior ateste: 

 
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Divida Ativa da União;  
c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

de seu domicílio ou sede; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 
e) Regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao sistema 

de cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei 8.666/1993. 

 
 
 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1 As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no edital 
e na minuta do contrato. 

 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE 
 
13.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar a 

qualificação técnica, por meio de: 
 

13.1.1 Certificado emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, 
comprovando que o licitante está devidamente autorizada a comercializar os 
produtos classificáveis na Categoria I, em conformidade com a Resolução 
242/2000, da ANATEL 

 
13.1.2 Comprovação que o objeto do seu ato constitutivo contempla a prestação de 

serviços de telefonia na modalidade serviço móvel pessoal, além de 
apresentar autorização dos órgãos competentes, que regulam a atividade, 
para a prestação dos serviços. 
 

13.1.3 Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou atividades 
pertinentes e compatível com o objeto desta licitação. 

 
 
14. DA VIGÊNCIA 
 
14.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo, com base no inciso II, do art. 
57, da Lei nº 8.666/1993, limitado a 60(sessenta) meses. 

 
 
15. DO REAJUSTE 
 
15.1 As regras acerca do reajuste são as estabelecidas na minuta do edital e do 

contrato. 
 
 
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no edital e na minuta 

do contrato. 
 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 
2014, a cargo do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres 
Naturais – CEMADEN, proveniente da Ação 19.571.2040.12QB.0001. 
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18. DO JULGAMENTO  
 
18.1 Para julgamento e classificação das propostas serão adotados os critérios de 

Menor Preço Global por Grupo, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital e seus Anexos. 

 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
19.1 Ao termino do contrato, a CONTRATADA prestara todo o apoio necessário à 

transição contratual, de forma a garantir a continuidade dos serviços 
prestados. 
 

19.2 A entrega dos equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA no 
Estado em que será prestado o serviço, no endereço que a CONTRATANTE 
indicar no momento da assinatura do contrato. 
 

19.3 A análise, por parte da CONTRATANTE, será acompanhada por técnico(s) da 
CONTRATADA, que efetuarão os testes de conformidade, desempenho e 
características apresentadas na proposta e/ou testes de homologação. 
 

19.4 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.mcti.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço http://www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Setor Administrativo - CEMADEN (prédio da Divisão de Geração 
de Imagens – DGI), Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais-CEMADEN, Campus do Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais-INPE, Cachoeira Paulista, SP, situada à Rodovia Presidente Dutra, 
km 40, de segunda à sexta-feira (dias úteis) das 08h00 às 11h00 e das 
13h30 às 16h30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
 
 
Este Termo de Referência foi elaborado pela área técnica e aprovado pela autoridade 
competente. 
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ANEXO II 
 

ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 
 
 
1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta contratação é composto por um (1) grupo para cotação e 
formação de Registro de Preços. Os lances serão oferecidos por itens, considerando, 
para fins de classificação, o menor valor global do grupo, resultante do somatório 
de todos os itens referentes ao respectivo grupo. 
 

1.1.1 Grupo 01 – Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na cidade de São 
José dos Campos. 
 

1.2. As contratações em questão serão realizadas mediante Sistema de Registro de 
Preços, conforme o Decreto no 7.892, de 23 de Janeiro 2013. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1  GRUPO 1 - SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC) 
 

2.1.1 Grupo 01 – Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na cidade de São 
José dos Campos. 
 

2.1.2 O serviço telefônico na modalidade Local compreende a realização de 
chamadas locais para telefones fixos e para telefones móveis, bem 
como a recepção de chamadas diretamente nos ramais (Discagem 
Direta a Ramal – DDR) na cidade de São José dos Campos 
 

2.1.3 Para cotação e formação de Registro de Preços, este Grupo está 
divido nos seguintes itens: 
 
Item 1 – Habilitação de Tronco E-1 
 
Item 2 – Assinatura de Tronco E-1 
 
Item 3 – Assinatura de Ramais DDR 
 
Item 4 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está 
compreendida a cidade de São José dos Campos –SP para telefones 
fixos nesta mesma área. 

 
Item 5 – Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Local (VC1), 
assim entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está 
compreendida cidade de São José dos Campos –SP para telefones 
móveis nesta mesma área. 
 

2.1.4 O serviço telefônico na modalidade de Longa Distância Nacional 
compreende o serviço intra-regional (ou seja, dentro da Região II), 
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assim entendidas as ligações oriundas da cidade de São José dos 
Campos para os Estados do Acre, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Rio Grande do Sul, Santa, Catarina, Paraná, Goiás, Tocantins e 
Rondônia; bem como o serviço inter-regional (ou seja, para as 
Regiões I e III), assim entendidas as ligações oriundas do Distrito 
Federal para os Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírito 
Santo, Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do 
Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Pará, Amapá, Amazonas e Roraima 
(Região I) e São Paulo (Região III). 

 
2.1.5 Para cotação e formação de Registro de Preços, este Grupo está 

divido em itens segundo o padrão tarifário das ligações telefônicas.  
 

Item 6 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido pelo Degrau Tarifário 1 (D1), que abrange as 
ligações originadas em telefones fixos e destinadas a telefones fixos 
cujas distâncias entre localidades de origem e destino sejam de até 
50 km. 
 
Item 7 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido pelo Degrau Tarifário 2 (D2), que abrange as 
ligações originadas em telefones fixos e destinadas a telefones fixos 
cujas distâncias entre localidades de origem e destino sejam de 51 a 
100 km. 
 
Item 8 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido pelo Degrau Tarifário 3 (D3), que abrange as 
ligações originadas em telefones fixos e destinadas a telefones fixos 
cujas distâncias entre localidades de origem e destino sejam de 101 a 
300 km. 
 
Item 9 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo na modalidade Longa Distância 
Nacional compreendido pelo Degrau Tarifário 4 (D4), que abrange as 
ligações originadas em telefones fixos e destinadas a telefones fixos 
cujas distâncias entre localidades de origem e destino sejam acima 
de 300 km.  
 
Item 10 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa 
Distância Nacional compreendido pelo Valor de Comunicação 2 (VC2), 
que abrange as ligações originadas em telefones fixos e destinadas a 
telefones móveis em áreas compreendidas por códigos nacionais 
(DDD) com o primeiro dígito igual e o segundo diferente ao da cidade 
de São José dos Campos-SP. 
 
Item 11 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel na modalidade Longa 
Distância Nacional compreendido pelo Valor de Comunicação 3 (VC3), 
que abrange as ligações originadas em telefones fixos e destinadas a 
telefones móveis em áreas compreendidas por códigos nacionais 
(DDD) com o primeiro dígito diferente ao da cidade de São José dos 
Campos. 
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2.1.6  O serviço telefônico na modalidade de Longa Distância Internacional 
compreende as ligações originadas em telefones fixos na cidade de 
São José dos Campos e destinadas a telefones fixos e telefones 
móveis no exterior. 

 
Item 12 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para Região 1 (R1), descrita em 
tabela no anexo I. 
 
Item 13 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para Região 2 (R2), descrita em 
tabela no anexo I. 
 
Item 14 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 3 (R3), descrita 
em tabela no anexo I.  
 
Item 15 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 4 (R4), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 16 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 5 (R5), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 17 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 6 (R6), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 18 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 7 (R7), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 19 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 8 (R8), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 20 - Serviço Telefônico Fixo-Fixo para a Região 9 (R9), descrita 
em tabela no anexo I. 
 
Item 21 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 1 
(R1), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 22 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 2 
(R2), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 23 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 3 
(R3), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 24 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 4 
(R4), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 25 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 5 
(R5), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 26 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 6 
(R6), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 27 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 7 
(R7), descrita em tabela no anexo I. 
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Item 28 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 8 
(R8), descrita em tabela no anexo I. 
 
Item 29 - Serviço Telefônico Fixo-Móvel para os Países da Região 9 
(R9), descrita em tabela no anexo I. 

 
2.1.7 CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO – STFC 

 
2.1.7.1. Troncos Digitais (E1 e IP) 
 
2.1.7.2. A quantidade de entroncamentos de entrada e saída fornecida 
pela CONTRATADA deverá ser suficiente e necessária para evitar chamadas 
perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico objeto deste 
documento. 
 
2.1.7.3. Todos os materiais e serviços necessários às instalações e 
conexões dos Troncos de Entrada e Saída serão fornecidos pela 
CONTRATADA, sem ônus de qualquer natureza para a CONTRATANTE. 
 
2.1.7.4. O Perfil de Tráfego, contendo nas estimativas de contratações, 
é apresentado no Item 3.13 deste documento. O perfil indicado, no entanto, 
não se constitui em qualquer compromisso de aquisição. 
 
2.1.7.5. Os preços deverão ser cotados mediante preenchimento da 
Planilha de Formação de Preços, constante Anexo III-A e Anexo III-B deste 
documento. O proponente deverá cotar todos os itens do Grupo de seu 
interesse, sendo considerado para fins de classificação o menor valor por 
Grupo. 
 
2.1.7.6. A descrição das características dos entroncamentos digitais 
para conexão com Centrais Telefônicas dos órgãos participantes são 
apresentadas a seguir. 

 
2.1.8 Entroncamento E1- STFC 

 
2.1.8.1. Para prestação dos serviços de telefonia local, a CONTRATADA 
deverá fornecer e conectar Troncos de Entrada e Saída Digitais (E1) junto à 
Central Telefônica do CEMADEN. 
 
2.1.8.2. Alternativamente, a CONTRATANTE poderá solicitar a 
CONTRATADA a facilidade de portabilidade numérica, devendo esta manter 
a(s) faixa(s) de numeração utilizados pela CONTRATANTE, sem ônus para a 
mesma, e independentemente da operadora do serviço a que esteja 
atualmente vinculado. 
 
2.1.8.3. Os Troncos Digitais (E1) serão fornecidos no padrão ISDN.  

 
2.1.8.4. A quantidade de entroncamentos de entrada e saída indicada 
no item 2.4 – Tabela 1 deste documento e estimada, devendo ser fornecido o 
quantitativo de Troncos de Entrada necessário para evitar chamadas 
perdidas e proporcionar qualidade no serviço telefônico. 
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2.1.8.5. Todos os materiais e serviços necessários as instalações e 
conexões dos Troncos de Entrada e Saída e a alocação das faixas de 
numeração de ramais DDR serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus de 
qualquer natureza para a CONTRATANTE. 
 
 

2.1.9 DA CENTRAL TELEFÔNICA 
 
2.1.9.1. A tabela abaixo apresenta a marca e modelo da(s) Central(is) 
Telefônica(s), bem como o número estimado de Troncos Digitais e a faixa de 
numeração de ramais DDR. 
 
2.1.9.2. Todas as informações abaixo (* tabela 1) poderão sofrer 
alterações caso haja redistribuição de conexões E1 para outras localidades, 
alteração de endereço físico do órgão bem como de características técnicas 
da Central Telefônica, serão consideradas as informações fornecidas pela 
CONTRATANTE por ocasião da Contratação ou, estando vigente o contrato, 
as alterações serão efetivadas conforme descrito neste documento. 

 

Órgão Sigla Localização da 
Central Telefônica 

Modelo da Central 
Telefônica 

Estimativa 
de E1 Ramais 

Centro Nacional 
de 

Monitoramento e 
Alertas de 
Desastres 
Naturais 

 
CEMADEN 

 
São José dos 

Campos 

 
Contratação em 

Curso 

 
2 

 
300 

 
* Tabela 1 – Estimativa de Entroncamentos 
 

20 PERFIL DE TRÁFEGO MENSAL 
 
20.1 Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) 
 

3.1.1. STFC NA MODALIDADE LOCAL ATRAVÉS DE ENTRONCAMENTOS 
DIGITAIS 

 
(Quantidade mensal de minutos estimada por destino das ligações) 
 

Órgão 

Item 1 
FIXO- FIXO 

Item 2 
FIXO-MÓVEL (VC1) 

Quantidade Mensal 
Estimada de Minutos 

Quantidade Mensal 
Estimada de Minutos 

CEMADEN 31100 8200 
 

3.1.2. STFC NA MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 
 
(Quantidade mensal de minutos estimada por destino das ligações) 

Órgão 
Item 3 (D1) Item 4 (D2) Item 5 (D3) Item 6 (D4) Item 7 

(VC2) 
Item 8 
(VC3) 

Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade 
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Mensal 
Estimada 

de Minutos 

Mensal 
Estimada 

de Minutos 

Mensal 
Estimada 

de Minutos 

Mensal 
Estimada 

de Minutos 

Mensal 
Estimada 

de Minutos 

Mensal 
Estimada 

de Minutos 
 

CEMADEN 
 

3500 3500 4500 20000 2500 2500 
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3.1.3. STFC NA MODALIDADE LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL 
(Quantidade mensal de minutos estimada por destino das ligações – FIXO-FIXO) 
 
 

Órgão 

Item 9 (R1) Item 10 
(R2) 

Item 11 
(R3) 

Item12 
(R4) 

Item 13 
(R5) 

Item 14 
(R6) 

Item 15 
(R7) 

Item 16 
(R8) 

Item 17 
(R9) 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

 
CEMADEN 

 
30 60 30 20 30 15 60 10 10 

 
 
 
(Quantidade mensal de minutos estimada por destino das ligações – FIXO-MOVEL). 

Órgão 

Item 18 
(R1) 

Item 19 
(R2) 

Item 20 
(R3) 

Item 21 
(R4) 

Item 22 
(R5) 

Item 23 
(R6) 

Item 24 
(R7) 

Item 25 
(R8) 

Item 26 
(R9) 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 
de Minutos 

 
CEMADEN 

 
- 10 - - - - - - - 
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